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PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIBECA
GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE rEt N"r.lry2ol8
De 30 de outubro de 2018.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
A CUSTEAR URGÊNCIAS EM
NEFROLOCTA. REALIZAÇÃO DE
EXAMES, COMPRA DE
MEDICAMENTOS E
ALIMENTAÇÀO ESI'ECÍFICA DE
PORTADORA DE LUPUS
ERITEMATOSO SISTEMICO E
NEFRITE LÚPICA CLASSE V, COM
COMPROMETIMENTO RENAL E
DERRAME PULMONAR.

Prefeito Municipol de Muribeco, Eslodo de Sergipe, no uso de suos

otribuições legois e em conformidode com o Lei Orgônico Municipol.

Foço sober que o Cômoro Municipol de Vereodores oprovou e eu

sonciono o seguinie Lei:

Ari. lo - Fico o Poder Executivo ouiorizodo o custeor urgêncios em Nefrologio,

reolizoçôo de exomes, compro de medicomentos e olimenioçõo específíco, do
Sro. Lucione SonÍos Melo, RG no 3. I 89.ó09-0 SSP/SE, CpF no 010.7 67 .71 S-ó4. residenÍe

e domiciliodo no Ruo Tob. Corlos Compos, n" ó3, Muribeco/SE, porlodoro de LúpUS

ERITEMAÍOSO SISTEMICO E NEFRITE LÚPICA CLASSE V, COM COMPROMETIMENTO

RENAL E DERRAME PULMONAR, o quol nõo tem condiçÕes de custeor seu pleno

trolomento que o doenço lhe impÕe.

An. 2" - O custeio o ser oferlodo deveró seguir os requisições médícos

opresentodos o prefeiluro conforme recei'tuórios onleriores em onexo.

«



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIBECA

GABINETE DO PREFEITO
Arl. 30 - O presenle benefício eventuol destino-se o cidodô muribequense

Luciene SonÍos Melo, portodoro do DoenÇo LÚPUS ERmEMAIOSO STSIEMTCO E

NEFRITE LÚPICA CAI.SSE Y, COM COMPROMETIMENTO RENAL E DERRAME

PULMONAR o quol nôo possui copocidode de orcor por conto próprio com

o enfrentomento de conlingêncios sociois, cujo oconêncio provoco riscos e

frogilizo o monuÍençôo do indivíduo, o unidode do fomíio e o sobrevivêncio

de seus membros.

Arl. 4o - As despesos decorrenies deslo lei ocorrerõo por conto do elemento

despeso 339048.00 - Recursos Próprios - Gobinete do Prefeilo.

Arl. 50 - Eslo lei enlro em vigor no doto de suo publicoçôo.

Gobinete do Prefeito do Município de Muribeco, em 30 de

outubro de 201 8.



ESTADO DE SERGIPE
PREFEIIURA MUNICIPAT DE MURIBECA

GABINEIE DO PREFEITO

§enhor PresidenÍe

§enhores Vereodores,

Encominhomos poro oprecioçôo e oprovoçõo desso Coso

Legislotivo, o Projeto de Lei que objetivo outorizor o Poder Executivo

conceder opoio finonceiro poro custeor urgêncios em Nefrologio,

reolizoçÕo de exomes, compro de medicomentos e olimenioçôo

específico, do Sro. Lucione Sontos Melo, RG n" 3.189.ó09-0 SSP/SE, CPF n"

010.767.715-64, residente e domiciliodo no Ruo Tob. Corlos Compos, no

ó3, Muribeco/SE, nôo tendo o mesmo condições de custeor corn cs

despesos que se fozem necessórios e urgentes, tendo em visto suo

condiçÕo de vulnerobilidode por ser portodoro de LúpUS ERTTEMATOSO

SISTEMICO E NEFRITE LÚPICA CLASSE V, COM COMPROMETIMENTO RENAL

E DERRAME PULMONAR.

Dionte do exposto submetemos o presente Projeto de Lei poro

oprecioçôo dos nobres Vereodores desso Coso de Leis em coróier de

URGÊNCIA.

Muribeco, 30 de outubro d



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIBECA

Senhor Presidente,

Com os cordiois cumprimenios estomos submetendo

oprecioçõo desio Egrégio Cosq, o presente Projeto de Lei.

JUSTIFICATIVA

Objetivo o presente projeto de Lei outorizor o Poder Execuiivo

conceder opoio finonceiro poro custeor urgêncios em Nefrologio, reolizoçÕo

de exomes, comprq de medicomentos e olimentoÇÕo específico, do Sro.

LucioneSontos Melo, RG n"3.,l89.ó09-0SSP/SE, CPFno010.7ó7.715-64, residenle

e domiciliodo no Ruo Tob. Corlos Compos, no ó3, Muribeco/SE, nÕo tendo o

mesmo condições de custeor com os despesos que se fozem necessórios e

urgentes, tendo em visto suo condiçÕo de vulnerobilidode por ser portodoro

de LÚPUS ERITEMATOSO SISTEMICO E NEFRITE LÚPICA CLASSE V, COM

COMPROMETIMENTO RENAL E DERRAME PULMONAR

A quesiÕo sociol premenle e requer umo legisloçõo específico

poro o enfrenlomento do problemo odvindo do vulnerobilidode sociol e do

necessidode de cuidodos com o soÚde, o que esló necessitondo o portodoro

desio roro enfermidode.

Outrossim, os princípios de cidodonio, do isonomio e os direitos

sociois e humonos estorÕo sendo contemplodos pelo presente Lei, pois oo

estobelecer critérios cloros ocerco do concessÕo deste benefício estoremos

desenvolvendo umo político de soúde e sociol mois juslo e equônime.



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MTJNICIPAL DE MURIBECA

Sendo ossim opresenÍomos nosso proposio poro ser opreciodo,

onolisodo e, posteriormente, oprovodo pelos nobres Edis.

Atenciosomente

Gobinete do Prefeiio Municipol de Muribeco/SE,30 de ouiubro

de 2018.
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No 10873718
Total do produto

No Lote
123654

Quantldade
120

120

Total
R$ 2.í60,00
R$ 2.160,00

Retirado por:

Operador:
_j4llErE.l{Aq4LHAEs S ILVA

CASE . BÁSICO/JUDICIAL-§E
ÂRACAJU . SE



Paciente: Luciene Santos Melo

Portadora de (Lupus Eritematoso Dissem Compr ourt org/sist.+
comprometimento renal + derrame pulmonar + cardíaca necessita
de tratamento especifico frequente pois a mesma já se encontra
com órgãos comprometidos.

A paciente necessita de apoio ftnanceiro para urgências em
Nefrologia, realização de elames particulares, medicamentos,
alimentação

Leite de Soja ( Aptamil, não contem proteínas lácteas, 10 latas 6 .,, o., o -. r ^-
mensais !.

Sustagem.sem Sal e sem Açúcar (4 Latas mensais ) - S a,o,c cc"-d.-.,,-

Protetor Fator 60

Difosfato de ctoroquina 250 mg (Foruqula)
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CASE . BÁSICO/JUDICIAL SE
ÀRACAJU -SE

"I:

No Lote
1236il

108737,t8

Quantidade
120

120

Total
R$ 2.160,0c
R$ 2.í60,00

Total do produto

Retlrado por:

Operador:
-_JAI!EIE- I,IAGAI i{AES SILVA



Relatório

Paciente: Luciene Santos Melo

Portadora de (Lupus Eritematoso Dissem Compr ourt org/sist.+
comprometirnento rena r + derrame putmona r + cardíaca necessita
de tratamento especiÍico frequente pois a mesma já se encontra
com órgãos comprometidos.

A paciente necessita de apoio financeiro para urgências em
Nefrologia, rearização de erames particulare3, medicamentos,
alimentação

leite de soja ( Aptamit, não contem proteínas lácteas, l0latas 6c,co
mensais ).

§ustagem sem Sal e sem Açúcar (4 Latas mensais ) - s g. eo c,:-d_s._

Protetor Fator 610

Difosfato de cloroquina 250 mg (Formula)
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No Lote
1236il Quantidade Total

10873718
Total do produto R$ 2.í60,00120

120

Retirado por:

R$ 2.í60,00

Operador:
r,Ai!EI*E- i. 4AGAL HAES S i LVA





Relatório

Paciente: Luciene Santos Melo

Portadora de (Lupus Eritematoso Dissem Compr ourt orglsist.+
comprometimento rena I + derrame pulmonar + cardíaca necessita
de tratamento especifico frequente pois a mesma já se enoontÍa
com órgãos comprometidos.

A paciente necessita de apoio financeiro para urgências em
Nefrologia, realização de eiames particulares, medicamentos,
alimentação

Leite de Soja ( Aptamil, não contem proteínas lácteas, 10latas 6o ,oo
mensais ).

Sustagem.sem Sal e sem Açúcar (4 latas mensais ) -g 3,oo c,rr-d^-

Protetor Fator 60

Difosfato de cloroquina 250 mg (Formuta)
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA ilUNIcIPÀL DE NURIBE,A

Sec. de Mese

PUtMONAR.

MUNICIPAL

neurónlo

Reuniu-sê no diâ 13 de novembro de dois mil dêzoito, os veÍêadorês rêpresentântes da

Comissão de Educação, Saúdê, Assistênciâ Soclal e Direitos Humanos, a fim de analisarem o

PROJETO DE tEl N e 30/2018, que autoriza o podêr executivô a custear urgências em

nefrologia, realização de exames, compra de mêdicamentos ê alimentação específica de

portadora de lúpus eritematoso sistêmico e nefrite lúpica classe v, com compromêtimento

renal derrame pulmonar,

composto por 05 artigos, acompanhado de anexos, oriundo do podêr Executivo.

Justifica-se a proposição em análise, por compreender a Administração pública Municipal, o

atendimento as pessoas carentes na área da saúde do nosso Município. Assim, cumpre-me

manifestar sobre o mérito do projêto, avaliando os aspectos estritamente formâis da

proposição em discurso.

FUÍTDAMENTAçÃO

A saúdê está assegurada na Constituição Federal como um direito de todos. O artigo 196

dispõe que *A saúde e direito de todos e dever do Estodo, gorontido medionte políticos sociois

e econômicos que visem à reduçõo do risco de doença e de outros ogrovos e oo ocesso

universal e iguolitório às oções e serviços pora o promoçõo, proteçõo e recupercçõoD.

Em que pese o mandâmento constitucional de caráter programático, o direito à saúdê esbarrâ

na escassez de recursos ê na escolhâ de prioridadês do administrador público. Ademais, o

ârtigo 6e da ConstituiÉo FedêÍal de 1988 menciona, de modo expresso, que o dirêitô à saúde

PARECER DE N9 OfI?oÍ,,

coMssÃo: EDUcAçÃo, sAúDE. ASS|srEÊNclA soctAl E DtREtros HUMANos.

PROJETO: PROJETO DE LEI Ne 030/2018

EMENTA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CUSTEAR URGÊNCIAS EM NEFROLOGIÀ

REALITAçÃO DE EXAMES, COMPRA DE MEDICAMENTOS E ALIMENTAçÃO rSErCÍrICA Or

PORTADORA DE LÚPUS ERITEMATOSO SISTÊMICO E NEFRITE LÚPICA CI.ASSE V, COM

COMPROMETIMENTO RENAL E DERRAME

AUTORT PODER EXECUTTVO



PODER LEGISLATIVO
cÂuaae MUNtctpAL DE MURIBEâÀ

é um direito social, assim como o direito à educação, sendo dever do Estado a sua

implementação. o direito sociar à saúde confunde-se com o direito à vida, direito
fundamental. Associândo-sê a escassez de recursos na área da saúde e a êstreiteza existente

entrê o direito à vida e o dirêito à saúde, o cidadãô, hojê mais consciênte dê sêus direitos,

busca a tutela jurisdicional para veÍ atendida sua necessidade de saúde, mediante a

propositurâ de âçõês, que vão desde aquelas objetivando o fornecimento de remédios e de

insumos terapêuticos, à realização de êxamês, cirurgias ê tratamentos diversos.

PARECER DO RELATOR
verificando que o projeto oÍa discutido deixa a desejar no que diz respeito os princípíos da
isonomia e da universalidade. Pois quando se refere o direito a saúde deve prevalêcer o acesso
a todos sem distinção de qualquer natureza, concretizando-se o princípio da igualdade, os
direitos sociais, tâis como o direito à saúde, educação, moradia e sêgurança pública, não são
direitos individuais, mas coletivos, ou seja, o projeto deveria âtênder todos os cidadãos que
estivesse com problemas de saúde dessa natureza ou semelhante e de mesmo nivel de renda
familiares per capita. Por outÍo lado verificando o Receituário Médico do futuro beneficiário,
percebe-se que o mesmo se encontra em situaÉo de vulnerabilidade. pelo êxposto
entendemos que a propositura está apta para tramitar regulamente por esta Egrégia Casa de
Lêis. Por essa razão exprêsso parecer parcialmente íavorável. com a seguinte observação fica
o poder executivo obrigado de enviar o orçâmento com todãs as despesas referentê âo projeto
em discursão.

PARECER DA coMrssÃo

A Comissão de Educação, Saúde, Assistência Social e DiÍeitos Humanos vôta com o parecer do

rêlãtor.

Plenário Desembargador Fernando Ribeiro Francô, 13 de novembro de 2018.

Josinaldo Álvaro de Souza - Presidente

losé Adriãno dos Sântos Sampaio - Relator

Edimario dos Anjos Santos Souza - Membro
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Ofício no 060/20í I

ASSUNTO INFORMAÇÃO (faz)

Muribeca, 12 de novembro de 2019.

Atenciosamente,

CAI'IAM iIUiIICIPAL OE IIItJRIBECA

JNéCuts llúa do|Ãnwiúo
PÍesideite

V.az-í*2." (;':-'t-*'/r- 
y'-"-* á-* í:^-'

J'osé Garlos Hora da Conceição
Presidente da Câmara

Cumprimentando-o cordialmente, vimos através do presente, encaminhar o proieto
9g__!"! 022t2o1a, que AUToRTZA o poDER ExEculvo A'cusrEÀR úÀêÊNcraó-Éii
!!M,19-clA.!El-L!?Aç_4o DE ExAMEs, coMpRA DE MEDrcAMENros e ruuer.irÃçÃõ
EsPEclFlcA DE PORTÂDORA DE Lúpus ERrrEMAroso slsrEutco e NerCiiÊ lú-ÉíCÃ
CLAS§E v, coM COMPRETIMENTO RENAL E DERRAME puLiioNAR. será passada para
COMiSSõES dE EDUCAÇÃO, SAÚDE, ASSISTÊNCA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS.

Sem mais para o momento, extemamos nossos sinceros protestos de estima e
elevada consideração.

Praça Getúlio Vargas, 2ro - 1e andar - Fon elqa*17913342-1277 - Muribece - sêrgipe Emâil: cemarámu.tbeca@tmailgn
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Ofício no A6212018

Exmo.
Sr. Fernando Ribeiro Franco
Prefeito de Muribeca

Muribeca, de 13 de novembro de 2O1g

Neto

Cumprimentando-o cordialmente, vimos através do presente,
encaminharo Projeto de Lei 030/201g, aprovada na sessão ordinária do àia te oe
ryy_e1bro de 2018, de autoria do executivo, que AUToRTZA o poDER ExEcurrvo AcusrEAR URGÊNcÁs EM NEFRoLocrA, RúúzAõÃô oe Éie-ues, õàüãm oe
MEDTCAMENTOS E ALTMENTAÇÂO -especírrcr 

-oe ponraoóú -od 
Lúpus

ERITEMATOSO SISTEMICO E NEFRITE LÚPICA CLASSE V, COM COMPRETIMEHTO NÉUNr-
E DERRAME PULMoNAR, que seja devidamente sancionado. conforme cópias originais
em anexo.

Sem mais para o momento, externamos nossos sinceros protestos
de estima e elevada consideraçâo,

Excelentíssimo Sr. Prefeito

Atenciosamente,

CÂilÂM fl UilICIPAL DE ilURIEICA

,tuS &úsIíom do Couedú
PÍssi&íte

.r$u /.,-,b, & t'-,í"- *"'* 4t't-;'
'José Carlos Hora da Conceiçáo

Prêsidênte
CPF no 009.459.425-24
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